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Segundo ADENDO ao Instrumento Convocatório de Credenciamento de Empresas 
de Prestação de Serviços para execução do atendimento territorial do Sebrae RS, 

denominado REDE DE AGENTES SEBRAE - AGENTE DE ORIENTAÇÃO 
EMPRESARIAL  

 
Ref.: Prorrogação de prazo. 
 

1. Considerando que não houve inscritos aprovados na etapa 1 - INSCRIÇÃO E 
AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA (1ª ETAPA) E HABILITAÇÃO  
DA CAPACIDADE JURÍDICA/FISCAL DAS EMPRESAS CANDIDATAS (2ª 
ETAPA), pelo presente o Sebrae RS vem comunicar aos interessados, a 
prorrogação do prazo de inscrição previsto no ANEXO XI – CRONOGRAMA do 
Instrumento Convocatório, até o dia 24 de abril de 2023, para os seguintes 
territórios de atuação: 

 
REGIONAL NOROESTE 
REGIONAL NORTE 
REGIONAL VALES DO TAQUARI E DO RIO PARDO 

 
2. O cronograma que atenderá a nova prorrogação consta do ANEXO deste 

Adendo. 
 

3. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital de 
Instrumento Convocatório de Credenciamento de Empresas de Prestação de 
Serviços para execução do atendimento territorial do Sebrae RS, denominado 
REDE DE AGENTES SEBRAE - AGENTE DE ORIENTAÇÃO EMPRESARIAL 
2023.  
 

 
Porto Alegre, 11 de abril de 2023. 

 
 

Gestão Estadual da REDE DE AGENTES SEBRAE 
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ANEXO  
 

CRONOGRAMA  
  

 

CRONOGRAMA   

ETAPAS/FASES/ATIVIDADES   PRAZOS   

1 - INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA (1ª 
ETAPA) E HABILITAÇÃO DA CAPACIDADE JURÍDICA/FISCAL 
DAS EMPRESAS CANDIDATAS (2ª ETAPA)    
   

Até 24/04/2023 até 
as 23:59   

2 – CONVOCAÇÃO E REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA POR 
COMPETÊNCIAS, REALIZADA POR BANCA DESIGNADA 
PELO SEBRAE RS PARA ATÉ 3 EMPRESAS POR 
TERRITÓRIO (3ª ETAPA)   

25/04/2023 a 
02/05/2023 

3 – REPASSE DE DIRETRIZES GERAIS PARA A PRIMEIRA 
CLASSIFICADA EM CADA UM DOS TERRITÓRIOS  

até 11/05/2023 as 
18:00   

4 – ACEITE DAS EMPRESAS (ENVIO DO TERMO DE 
ADESÃO) E DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS CREDENCIADAS 
POR TERRITÓRIO   

até 12/05/2023 as 
18:00   

  Observações: 
1. As datas mencionadas no quadro acima estão sujeitas a alterações.   
2. Antes de inscreverem-se, as pessoas jurídicas candidatas devem observar 

todas as condições estabelecidas no Edital.   
3. Todos os documentos devem estar no sistema, nenhum documento deve ser 

entregue em formato físico.   
 
 
 
 


